
X. Cronograma de abertura de dados 

 
Em conformidade à Resolução nº 3, de 13 de outubro de 2017, do 

Comitê Gestor da Infraestrutura Nacional de Dados Abertos, este 

Ministério do Desenvolvimento Social realizou, em julho de 2018, a 

primeira revisão do seu Plano de Dados Abertos - PDA. A principal 

alteração deu-se na atualização do cronograma que prevê a abertura 

progressiva de bases de dados. Nesta atualização, houve a inclusão e já 

publicação de novas bases, que não estavam previstas anteriormente no 

Plano, o que se deu em atenção, sobretudo, a solicitações realizadas 

pelos cidadãos nos canais de atendimento do Ministério, como a 

Ouvidoria Social, Central de Relacionamento e Serviço de Informação ao 

Cidadão – SIC.  

 

Abaixo, segue a relação das novas bases de dados, que já estão 

públicas e acessíveis a todos os cidadãos: 

• Microdados Amostrais do Cadastro Único – base de dados aberta em 

dezembro de 2017; 

• Coordenador Estadual do Bolsa Família - base de dados aberta em 

janeiro de 2018; 

• Gestor Municipal do Bolsa Família - base de dados aberta em janeiro 

de 2018; 

• Registro Mensal de Atendimentos – RMA - base de dados aberta em 

março de 2018; 

• Censo SUAS - base de dados aberta em março de 2018; e 

• MapaSAN - base de dados aberta em abril de 2018. 

 

Assim, em razão da abertura destas novas bases de dados, houve a 

necessidade de se realizar uma revisão e atualização do cronograma das 

futuras aberturas. Complementando os mecanismos de 

acompanhamento e transparência, foi disponibilizado um link no texto do 

PDA para um cronograma dinâmico de execução em tempo real das 

publicações.  

 

 

 



Por fim, as nomenclaturas das bases de dados também foram 

uniformizadas com as nomenclaturas do Portal de Dados Abertos dando-

lhe maior consistência, o que permite ao usuário melhor identificação das 

bases e acesso a seus dados. 

 

Acesso ao cronograma dinâmico: 

https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/portal/artigo.php?link=1727.  

 
 

MÊS / ANO BASE DE DADOS VARIÁVEIS 

AGOSTO 
2017 

Unidades de 
Atendimento da 
Assistência Social 

Código que identifica o equipamento; 

Código ibge da cidade no qual o equipamento se 
encontra; 

Sigla da UF onde o equipamento se encontra; 

Nome do município em que o equipamento 
se encontra; 

Nome do equipamento; 

Nome do gestor responsável pelo equipamento; 

Telefone de contato do equipamento; 

Endereço onde se localiza o equipamento; 

Número referente ao endereço; 

Complemento do endereço; 

Referência do endereço; 

Bairo em que se localiza o equipamento; 

CEP do equipamento; 

Ponto de georeferenciamento (lat/lon) do 
equipamento; 

NOVEMBRO 
2017 

Bolsa Família Código IBGE do município; 

Mês/ano de referência; 

Quantidade de famílias beneficiárias; 

Valor total repassado; 

 
 
 
 
 
 
 
 

https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/portal/artigo.php?link=1727


DEZEMBRO 
2017 

Microdados 
Amostrais 

Acesso às variáveis pelo link:  

https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/portal/artigo.php?link=
1727 

JANEIRO  
2018 

Coordenador 
Estadual 
do Bolsa Família 

Acesso às variáveis pelo link:  

https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/portal/artigo.php?link=
1727 

JANEIRO  
2018 

Gestor Municipal 
do Bolsa Família 

Acesso às variáveis pelo link:  

https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/portal/artigo.php?link=
1727 

MARÇO  
2018 

Registro Mensal 
de Atendimentos 
- RMA 

Acesso às variáveis pelo link:  

https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/portal/artigo.php?link=
1727 

MARÇO  
2018 

Censo SUAS Acesso às variáveis pelo link:  

https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/portal/artigo.php?link=
1727 

ABRIL 
2018 

MapaSAN Acesso às variáveis pelo link:  

https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/portal/artigo.php?link=
1727 

JULHO  
2018 

Cadastro Único - 
Famílias/Pessoas 
cadastradas até 
Junho/2014 

Código IBGE do município; 

Mês/ano de referência; 

Quantidade de famílias cadastradas; 

Quantidade de famílias cadastradas com renda per 
capita mensal de até R$ 70,00; 

Quantidade de famílias cadastradas com renda 
percapita mensal entre R$ 70,01 e R$ 140,00; 

Quantidade de famílias cadastradas com renda per 
capita mensal de até 1/2 salário mínimo; 

Quantidade de pessoas cadastradas; 

Quantidade de pessoas cadastradas em famílias com 
renda per capita mensal de até R$ 70,00; 

Quantidade de pessoas cadastradas em famílias com 
renda per capita mensal entre R$ 70,01 e R$ 140,00; 

Quantidade de pessoas cadastradas em famílias com renda 
per capita mensal de até 1/2 salário mínimo; 

JULHO  
2018 

Cadastro Único - 
Famílias/Pessoas 
cadastradadas 
por Faixas 

de renda, de 
Julho/2014 a 
Maio/2016 

Código IBGE do município; 

Mês/ano de referência; 

Quantidade de famílias cadastradas; 

Quantidade de famílias cadastradas com renda per 
capita mensal de R$ 0,00 até R$ 77,00; 

Quantidade de famílias cadastradas com renda per 
capita mensal entre R$ 77,01 e 154,00; 

Quantidade de famílias cadastradas com renda per 
capita mensal entre R$ 154,01 e 1/2 salário mínimo; 

Quantidade de famílias cadastradas com renda per 
capita mensal acima de 1/2 salário mínimo; 

Quantidade de pessoas cadastradas; 

Quantidade de pessoas cadastradas em famílias com 
renda per capita mensal de R$ 0,00 até R$ 77,00; 

Quantidade de pessoas cadastradas em famílias com 
renda per capita mensal entre R$ 77,01 e 154,00; 

Quantidade de pessoas cadastradas em famílias com 
renda per capita mensal entre R$ 154,01 e 1/2 salário 
mínimo; 

Quantidade de pessoas cadastradas em famílias com 
renda per capita mensal acima de 1/2 salário mínimo; 

JULHO  
2018 

Cadastro Único - 
Famílias/Pessoas 

Código IBGE do município; 

Mês/ano de referência; 
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cadastradas 
por Faixas de 
renda, a partir de 
Junho/2016 

Quantidade de famílias cadastradas; 

Quantidade de famílias cadastradas com renda per 
capita mensal de R$ 0,00 até R$ 85,00; 

Quantidade de famílias cadastradas com renda per 
capita mensal entre R$ 85,01 e R$ 170,00; 

Quantidade de famílias cadastradas com renda per 
capita mensal entre R$ 170,01 e 1/2 salário mínimo; 

Quantidade de famílias cadastradas com renda per 
capita mensal acima de 1/2 salário mínimo; 

Quantidade de pessoas cadastradas; 

Quantidade de pessoas cadastradas em famílias com 
renda per capita mensal de R$ 0,00 até R$ 85,00; 

Quantidade de pessoas cadastradas em famílias com 
renda per capita mensal entre R$ 85,01 e R$ 170,00; 

Quantidade de pessoas cadastradas em famílias com 
renda per capita mensal entre R$ 170,01 e 1/2 salário 
mínimo; 

Quantidade de pessoas cadastradas em famílias com 
renda per capita mensal acima de 1/2 salário mínimo; 

OUTUBRO 
2018 

Benefícios do 
Bolsa Família 

Código IBGE do município; 

Mês/ano de referência; 

Quantidade de Benefícios Básicos; 

Quantidade de Benefícios Variáveis; 

Quantidade de BVJ; 

Quantidade de BVN; 

Quantidade de BVG; 

Quantidade de BSP 

JANEIRO 
2019 

BPC por 
município 
pagador 

Código IBGE do município; 

Mês/ano de referência; 

Quantidade de benefícios a pessoa com deficiência 
(PCD); 

Quantidade de benefícios ao idoso; 

Total repassado PCD; 

Total repassado idoso; 

JANEIRO 
2019 

BPC - por 
residência do 
beneficiário(a) 

Código IBGE do município; 

Quantidade de benefícios a pessoa com deficiência 
(PCD); 

Quantidade de benefícios ao idoso; 

Total de benefícios BPC; 

Data de Referência; 

 



MARÇO  
2019 

IGD PBF Código IBGE da UF; 

Mês/ano de referência; 

1 - Crianças e adolescentes das famílias do PBF com 
frequência escolar informada; 

2 - Total de crianças e adolescentes das famílias do 
PBF no município; 

3 - TAFE - Taxa de Acompanhamento de Frequência 
Escolar ( item 1 / item 2 ); 

4 - Famílias do PBF com condicionalidades de saúde 
informada; 

5 - Total de famílias com perfil saúde no município; 

6 - TAAS - Taxa de Acompanhamento de Agenda de 
Saúde ( item 4 / item 5 ); 

7 - Atualizações de cadastros - Perfil CadÚnico até 1/2 
salário mínimo; 

8 - Cadastros de Famílias com Perfil CadÚnico até 1/2 
salário mínimo; 

9 - TAC - Taxa de Atualização Cadastral ( item 7 / item 8 ); 

10 - Fator 1: Operação ( (TAFE+TAAS) / 2 + TAC / 2); 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



MARÇO  
2019 
(continuação) 

IGD PBF 11 - Fator 2: Adesão ao SUAS; 

12 - Fator 3: Comprovação de Gastos pelo FMAS; 

13 - Fator 4: Aprovação da Comprovação de Gastos 
pelo CMAS; 

14 - IGD-M ( Fator 1 x Fator 2 x Fator 3 x Fator 4 ); 

7 - Atualizações de cadastros - Perfil CadÚnico até 1/2 
salário mínimo; 

8 - Cadastros de Famílias com Perfil CadÚnico até 1/2 
salário mínimo; 

9 - TAC - Taxa de Atualização Cadastral ( item 7 / item 8 ); 

10 - Fator 1: Operação ( (TAFE+TAAS) / 2 + TAC / 2); 

11 - Fator 2: Adesão ao SUAS; 

12 - Fator 3: Comprovação de Gastos pelo FMAS; 

13 - Fator 4: Aprovação da Comprovação de Gastos 
pelo CMAS; 

14 - IGD-M ( Fator 1 x Fator 2 x Fator 3 x Fator 4 ); 

15 - Estimativa total de famílias de baixa renda no 
município - perfil CadÚnico; 

16 - Quantidade de famílias consideradas para cálculo 
do repasse; 

17 - Valor Calculado sem Incentivos ( item 14 x R$ 3,25 x 
item 16 ); 

18 - Incetivo 1 - Proporção de famílias em fase de 
suspenção em acompanhamento Familiar; 

19 - Incetivo 2 - Dados da gestão municipal no SIGPBF 
atualizados há menos de 1 ano; 

20 - Valor Total de Incentivos ( item18 + item 19 ); 

21 - Valor Calculado com Incetivos ( Item 17 + Item 20 ); 

22 - Teto de repasse do IGD-M; 

23 - Valor repassado no mês. 

MARÇO  
2019 

IGD PBF até 
junho 2015 

Código IBGE do município; 

Mês/ano de referência; 

1 - Crianças e adolescentes das famílias do PBF com 
frequência escolar informada; 

2 - Total de crianças e adolescentes das famílias do 
PBF no município; 

3 - TAFE - Taxa de Acompanhamento de Frequência 
Escolar ( item 1 / item 2 ); 

4 - Famílias do PBF com condicionalidade de Saúde 
informada; 

5 - Total de famílias com perfil Saúde no município; 

6 - TAAS - Taxa de Acompanhamento de Agenda de 
Saúde ( item 4 / item 5 ); 

 
 



MARÇO  
2019 
(continuação) 

IGD PBF até 
junho 2015 

7 - Cadastros válidos de Famílias com Perfil CadÚnico no 
município; 

8 - Estimativa de famílias no município ? perfil CadÚnico 
(Censo 2010); 

9 - TCQC - Taxa de Cobertura Qualificada de Cadastros ( 
item 7 / item 8 ); 

10 - Atualizações de cadastros válidos no município - 
perfil CadÚnico; 

11 - Cadastros válidos de Famílias no município com perfil 
CadÚnico; 

12 - TAC - Taxa de Atualização Cadastral ( item 10 / item 
11 ); 

13 - Fator 1: Operação (média aritmética de TAFE, TAAS, 
TCQC e TAC); 

14 - Fator 2: Adesão ao SUAS; 

15 - Fator 3: Comprovação de Gastos pelo FMAS; 

16 - Fator 4: Aprovação da Comprovação de Gastos pelo 
CMAS; 

17 - IGD-M ( Fator 1 x Fator 2 x Fator 3 x Fator 4 ); 

18 - Estimativa total de famílias de baixa renda no 
município - perfil CadÚnico; 

19 - Quantidade de famílias consideradas para cálculo do 
repasse; 

20 - Valor de Repasse sem Incentivos ( item 17 x R$ 3,25 
x item 19 ); 

21 - Incetivo 1 - Proporção de famílias em 
descumprimento de condicionalidades acompanhadas; 

22 - Incetivo 2 - Demandas de fiscalização atendidas no 
prazo; 

23 - Incetivo 3 - Dados da gestão municipal no SIGPBF 
atualizados há menos de 1 ano; 

24 - Incetivo 4 - Efetividade da entrega de cartões; 

25 - Valor Total de Incentivos ( item 21 + item 22 + item 
23 + item 24 ); 

26 - Valor a ser repassado ( Item 20 + Item 25 ); 

27 - Teto de repasse do IGD-M; 

28 - Valor repassado no mês. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


